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DECISÕES RECURSAIS, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 

 
1. Recurso ao DREI nº 14022.151284/2022-71 

Processo originário JUCESP nº 995039/21-5 
Recorrente: FG/A Participações Ltda. 
Recorrido: FGA Consultoria Empresarial Ltda. 

 
I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14022.151284/2022-71, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade FGA Consultoria Empresarial Ltda., na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada colidência 
entre nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 
2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

2. Recurso ao DREI nº 14022.151276/2022-25 

Processo originário JUCESP nº 995204/21-4 
Recorrente: DHL Express (Brazil) Ltda. 
Recorrido: DLH Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

 
I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14022.151276/2022-25, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade DLH Empreendimentos Imobiliários Ltda., na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada 
colidência entre nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 
81, de 2020. 

 
Para o inteiro teor clique aqui. 

 

3. Recurso ao DREI nº 14022.151535/2022-18 

Processo originário JUCESP nº 995026/21-0 
Recorrente: Bless Comércio de Produtos Ópticos Eireli 
Recorrido: Ópticas Bless Ltda. 

 

I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2022/decisao-de-recurso-de-26-04-2022-14022151284202271.pdf/%40%40download/file/Decis%C3%A3o%20de%20Recurso%20de%2026.04.2022%20-%2014022151284202271.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2022/decisao-de-recurso-de-26-04-2022-14022151276202225.pdf/%40%40download/file/Decis%C3%A3o%20de%20Recurso%20de%2026.04.2022%20-%2014022151276202225.pdf


(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14022.151535/2022-18, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade Ópticas Bless Ltda., na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada colidência entre nomes 
empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

4. Recurso ao DREI nº 14022.152450/2022-57 

Processo originário JUCESP nº 995157/22-4 
Recorrente: Riema Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Recorrido: Rimar Consultoria Imobiliária Ltda. 

 

I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14022.152450/2022-57, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade Rimar Consultoria Imobiliária Ltda., na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada colidência 
entre nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 
2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

5. Recurso ao DREI nº 14022.151777/2022-10 

Processo originário JUCESP nº 995172/22-5 
Recorrente: Administradora PMV Ltda. 

Recorrido: PVM Administração de Bens Próprios Ltda. 
 

I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14022.151777/2022-10, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade PMV Administração de Bens Próprios Ltda., na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada 
colidência entre nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 
81, de 2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

6. Recurso ao DREI nº 14022.152161/2022-58 

Processo originário JUCESP nº 995175/22-6 
Recorrente: Visionmed Equipamentos Médicos Eireli 
Recorrido: Med Vision - Clínica de Oftalmologia Ltda. 

 
I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14022.152161/2022-58, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade Med Vision - Clínica de Oftalmologia Ltda., na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2022/decisao-de-recurso-de-26-04-2022-14022151535202218.pdf/%40%40download/file/Decis%C3%A3o%20de%20Recurso%20de%2026.04.2022%20-%2014022151535202218.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2022/decisao-de-recurso-de-26-04-2022-14022152450202257.pdf/%40%40download/file/Decis%C3%A3o%20de%20Recurso%20de%2026.04.2022%20-%2014022152450202257.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2022/decisao-de-recurso-de-26-04-2022-14022151777202210.pdf/%40%40download/file/Decis%C3%A3o%20de%20Recurso%20de%2026.04.2022%20-%2014022151777202210.pdf


colidência entre nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 
81, de 2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

7. Recurso ao DREI nº 14022.151884/2022-30 

Processo originário JUCESP nº 995179/22-0 
Recorrente: Península Participações S.A. 
Recorrido: Península Gestão de Condomínios Ltda. 

 
I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14022.151884/2022-30, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade Península Gestão de Condomínios Ltda., na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada colidência 
entre nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 
2020. 

 
Para o inteiro teor clique aqui. 

 

8. Recurso ao DREI nº 14022.151500/2022-89 

Processo originário JUCESP nº 995046/21-9 
Recorrente: Oxil Manufatura Reversa e Gerenciamento de Residuos Ltda. 
Recorrido: Soxil Comércio de Reciclados Ltda. 

 

I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14022.151500/2022-89, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade Soxil Comércio de Reciclados Ltda., na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada colidência 
entre nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 
2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2022/decisao-de-recurso-de-26-04-2022-14022152161202258.pdf/%40%40download/file/Decis%C3%A3o%20de%20Recurso%20de%2026.04.2022%20-%2014022152161202258.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2022/decisao-de-recurso-de-26-04-2022-14022151884202230.pdf/%40%40download/file/Decis%C3%A3o%20de%20Recurso%20de%2026.04.2022%20-%2014022151884202230.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2022/decisao-de-recurso-de-26-04-2022-14022151500202289.pdf/%40%40download/file/Decis%C3%A3o%20de%20Recurso%20de%2026.04.2022%20-%2014022151500202289.pdf

